
CURSO DE EXTENSÃO EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA: FORMAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DE APOIO

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA

A coordenação do Curso de Extensão em Educação Inclusiva: Formação de 

Profissionais de Apoio da Faculdade de Educação torna público o Edital de Bolsista.  

A seleção será regida pelas normas estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.  O  processo  de  seleção  será  executado  pela  Coordenação  e  Coordenação 

Adjunta do Curso. 

1.2  A  aprovação  no  processo  seletivo  simplificado  não  garante  a  imediata 

contratação e início das atividades, ficando a convocação do candidato aprovado e 

classificado condicionada às necessidades da Coordenação do Curso.

1.3. As atribuições, pré-requisitos e atividades do bolsista estão discriminadas neste 

Edital. 

2. DAS ATRIBUIÇÕES 

2.1 As atribuições do bolsista são as seguintes:

a) Articular-se com os Coordenadores e professores da turma acompanhada; 

b) Acompanhar os professores nos momentos presenciais; 

c) Acompanhar os cursistas e orientá-los no que couber;

d) Acompanhar a organização das atividades no Moodle; 

e) Acompanhar a comunicação do curso através das redes sociais e e-mail.

3 DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão online, gratuitas e realizadas de 10 a 12 de dezembro de 

2024, através do envio de currículo para o e-mail educacaoinclusiva@ufrgs.br;
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3.2  Somente  poderá  participar  do  presente  processo  de  seleção  candidatos 

regularmente matriculados em cursos de graduação da UFRGS e com possibilidade 

de realizar atividades presencialmente na UFRGS a partir de março de 2025;

3.3 Não serão aceitas inscrições fora do prazo estipulado no presente edital;

3.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a total aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas neste edital.

4 DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, VALOR DA BOLSA. 

4.1 A presente seleção para a contratação visa ao preenchimento de 1(uma) vaga 

para atuar  como bolsista  com pagamento via  FAURGS e formação de cadastro 

reserva;

4.2 As bolsas serão concedidas na forma de mensalidades e limitadas a até 10 

(dez) pagamentos;

4.3 O valor da bolsa a ser concedida é de R$1.350,00 (mil trezentos e cinquenta 

reais) mensais, enquanto exercer a função por 15 horas semanais.

5 DA SELEÇÃO 

5.1 A seleção será composta por duas etapas, ambas com peso 10 pontos, a saber: 

avaliação de currículo e entrevista.

5.2 A etapa de análise de currículo será de caráter classificatório de acordo com as 

pontuações abaixo:

Critério de avaliação da Etapa de 
Avaliação de Currículo

Pontuação máxima

Experiências Acadêmicas Diploma de Doutorado - 5 pontos
Diploma de Mestrado - 4 pontos
Diploma de Pós-Graduação - 3 pontos
Diploma de Graduação - 2 pontos
Experiência de Monitoria - 1 ponto
(pontuação não cumulativa)
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Experiências com apoio a cursos 
de especialização/extensão

Até 2,5 pontos
(1 ponto por semestre de apoio em cursos 
de especialização; 0,5 em cursos por 
semestre de apoio em cursos de extensão)

Experiência profissional em nível 
de secretaria/administrativo

Até 2,5 pontos
(0,5 pontos por ano)

5.3  A  etapa  de  entrevista  será  classificatória,  conduzida  pela  Coordenação 

individualmente com cada candidato, conforme critérios abaixo:

Critério de avaliação Pontuação

Disponibilidade de horários, pontualidade e 
comprometimento.

Até 2,5 pontos

Comunicação assertiva e desenvoltura Até 2,5 pontos

Experiências prévias Até 2,5 pontos

Conhecimentos dos softwares e aplicativos 
utilizados pelo curso (Canva, Planilhas Google, 
Moodle)

Até 2,5 pontos

5.4 A nota final do candidato será composta pelo somatório das notas das duas 

etapas.

6 DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1 A classificação no processo seletivo obedecerá à ordem decrescente da nota 

final do candidato. 

6.2 Critérios de desempate: a) Maior idade.

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. A divulgação do resultado final será realizada por meio do site do Curso de 

Extensão em Educação Inclusiva: Formação de Profissionais de Apoio.
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8. CRONOGRAMA 

Publicação do Edital 10/12/2024

Inscrições 10 a 12/12/2024

Resultado da análise de currículo 13/12/2024

Entrevistas: 16/12/24

Resultado 17/12/2025

Porto Alegre, 10 de dezembro de 2024.

Liliane Ferrari Giordani - Coordenadora do Curso.
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